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LEI N° 979/2017.

JBLICADOEMLE 1 291 /7|
Jornal 7184 pJ /] ‘

Altera e inclui dispositivos da Lei

7 Municipal n°. 193/2003 de 15 de
‘Edlcéogéy £ F1sS "“_V_“’é dezembro de 2003 e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Quinta do Sol, Estado do
Parana, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O Art. 188 da Lei Municipal n® 193/2003 passa a vigorar com as seguintes
alteragdes:

Art. 188 - O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN tem como fato
gerador a prestagéo de servicos constantes da seguinte lista de servigos, ainda que
esses nao se constituam como atividade preponderante do prestador:

1 - Servigos de informatica e congéneres.

1.01 — Anélise e desenvolvimento de sistemas e software.

1.02 - Programagao.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,
videos, paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de informacéo, entre outros
formatos e congéneres.

1.04-Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos,
independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera
executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres.

1.05 - Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computacao.

1.06 - Assessoria e consultoria em informatica.

1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalagao, configuragdo e
manutengéo de programas de computagéo e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecgéo, manutengéo e atualizacdo de paginas eletronicas.
1.09 - Disponibilizagdo, sem cessdo definitiva, de contetidos de audio, video,
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e
periodicos (exceto a distribuicdo de conteddos pelas prestadoras de Servigo de
Acesso Condicionado, sujeita ao ICMS).

2 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.02 - Servigos relacionados a utilizagado de sementes com tecnologia transgénica.

3 - Servigos prestados mediante locagéo, cessao de direito de uso e congéneres.
3.01 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda

3.02 - Exploragao de salées de festas, centro de convengoes, escritérios virtuais,
stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetaculos,
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parques de diversées, canchas e congéneres, para realizagdo de eventos ou
negocios de qualquer natureza.

3.03 - Locagao, sublocagao, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de
uso, compartilhado ou ndo, de propriedade rural ou urbana, de ferrovia, rodovia,
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 - Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporario.

4 - Servigos de saude, assisténcia médica e congénere.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,
ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, casas de saude,
prontos-socorros, ambulatérios e congéneres.

4.04 - Instrumentagao cirurgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 - Servigos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgéanico e
mental.

4.10 - Nutrigao.

4.11 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortopédica.

4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicanalise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres.

4.18 - Inseminacéo artificial, fertilizagao in vitro e congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais biolégicos de
qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congénere.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagao de
assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congénere.

4.23 - Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de terceiros

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicagao do beneficiario.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congénere.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area

veterinaria.

5.03 - Laboratérios de analise na area veterinaria.

5.04 - Inseminacao artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres. =
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5.05 - Bancos de sangue e de 6rgéos e congéneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biol6gicos de
qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congénere.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres.

5.09 . Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo, massoterapia, drenagem linfatica e
congéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna e congéneres.

6.04 - Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais atividades
fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, SPA e congéneres.

6.06 — Aplicagéo de tatuagens, piercings e congéneres.

7 - Servigos relativos a engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbanismo, paisagismo, construgdo civil, manutengéo, limpeza, meio ambiente,
saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congéneres.

7.02 - Execugéo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de
construgdo civil, de telecomunicagdes, sistema pré-moldado, estruturas, hidraulica
ou eletrica, alarmes e sistemas de seguranca e de outras obras semelhantes,
inclusive de revestimento em gesso, sondagem, perfuragdo de pogos, escavagao,
drenagem e irrigagdo, terraplanagem, gradagem aradora, pavimentagao,
concretagem e a instalagdo e montagem de produtos, pegas e equipamentos,
montagem de elevadores, escadas e esteira rolantes, centrais de ar condicionado,
refrigeragédo ou ventilagdo, alambrados, cercas, redes de protegdo, telas e
equipamentos em construgdo civil (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestagéo dos servigos, que
fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboragdo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e servicos de engenharia;
elaboragéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.04 — Demoligao com projetos.

7.05 - Reparagéo, conservagéo e reforma de edificios, abertura e adequacdo de
estradas e carreadores, pontes, portos e congéneres(exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagéo dos
servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagdo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisdrias, placas de gesso e congéneres, com
material fornecido pelo tomador do servigo.
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7.07 - Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragéo de pisos e congéneres.

7.08 - Calafetacgao.

7.09 - Varrigao, coleta, remog&o, incineragdo, tratamento, reciclagem, separagio e
destinagao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manuteng&o e conservagéo de vias e logradouros publicos, imdveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 - Decoragéo e jardinagem, inclusive plantio, corte e poda de arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos,
quimicos e biolégicos.

7.13 - Dedetizagdo, desinfecgdo, desinsetizagdo, imunizagéo, higienizagso,
desratizagdo, aplicagdo de herbicidas, pulverizacdo aérea, motorizada e
congéneres.

7.14-Florestamento, reflorestamento, mecanizagdo agricola, terraceamento,
cobertura de mudas, semeadura, sulcagéo, aplicagéo de corretivos, adubagao, tratos
culturais, reparagéo de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de
arvores, silvicultura, exploragéo florestal e dos servigos congéneres indissociaveis
da formagédo, manutengdo e colheita de florestas, para quaisquer fins e por
quaisquer meios.

7.15 - Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres

7.16 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas,
acudes e congéneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras de engenharia,
arquitetura, urbana e rural e urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagdo), cartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos,
geofisicos e congéneres.

7.19 - Pesquisa, perfuragdo, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagso,
testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servicos relacionados com a
exploragéo e explotacéo de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.20 - Nucleagao e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 - Servigcos de educagéo, ensino, orientagdo pedagogica e educacional, instrugo,
treinamento e avaliagdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrugédo, treinamento, auto escola, aulas particulares, cursos a distancia,
orientagdo pedagogica e educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer
natureza.

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat,
apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, motéis, pensées e
congéneres; ocupagédo por temporada com fornecimento de servico (o valor da
alimentag&o e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto
Sobre Servigos).

9.02 - Agenciamento, organizagdo, promogado, intermediagdo e execugdo de
programas de turismo, passeios, viagens, excursées, hospedagens e congéneres.
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9.03 - Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediagéo e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de cambio, de seguros, de
cartdes de credito, de planos de salde e de planos de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de titulos em geral, valores
mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de direitos de propriedade
industrial, artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagio de contratos de
arrendamentomercantil  (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagéao
(factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens méveis ou iméveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de noticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculagdo por quaisquer meios.

10.09 - Representagédo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuigao de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves
e de embarcagées.

11.02-Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagao e guarda de bens de
qualquer espécie.

12 - Servigos de diversées, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibi¢cdes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 - Programas de auditério.

12.05 - Parques de diversées, centros de lazer e congéneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, éperas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 - Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversées eletrénicas ou nzo.

12.10 - Corridas e competi¢cdes de animais.

12.11 - Competi¢bes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a
participagéo do espectador.

12.12 - Execugdo de musica.
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12.13 - Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos,
entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos,
recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante
transmisséao por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.
12.16 - Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos,
desfiles, 6peras, competicdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.
12.17 - Recreagé&o e animagéo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congéneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagdo, copia,
reprodugéo, trucagem e congéneres.

13.03 - Reprografia, microfiimagem e digitalizagdo

13.04 - Composicdo grafica, inclusive confecgdo de impressos graficos,
fotocomposigao, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados
a posterior operagdo de comercializagdo ou industrializagdo, ainda que
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de
posterior circulagéo, tais como bulas, rétulos, etiquetas, caixas, cartuchos,
embalagens e manuais técnicos e de instrugao, quando ficardo sujeitos ao ICMS.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificag&o, limpeza, lustragdo, reviséo, carga e recarga de extintores de
incéndio, de cartuchos de impressora ou de qualquer objeto, conserto, restauragao,
lustragdo de moveis em geral, alinhamento e balanceamento de veiculos
automotores, blindagem, manutengdo e conservagdo de maquinas, veiculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas
e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica prestado pelo fabricante de maquinas, aparelhos e
equipamentos.

14.03 — Retifica e recondicionamento de motores em geral (exceto pegas e partes
empregadas, por revenda, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus e servicos de borracharia.
14.05-Restauragéo, tornearia e usinagem, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagao,
corte, recorte, plastificagdo, costura, acabamento, polimento e congéneres de
objetos quaisquer.

14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, toldos, cozinhas planejadas, prestados ao usuario final,
exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocag&o de molduras, cortinas, revestimentos e congéneres.

14.08 - Encadernagéo, gravagao e douragao de livros, revistas e congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final,exceto
aviamento.

~
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14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 — Funilaria, pintura e lanternagem.

14.13 — Carpintaria, serralheria e marcenaria, por encomenda.
14.14 — Guincho intramunicipal, guindaste e icamento.

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituicbes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por
quem de direito.
15.01 - Administragéo de fundos quaisquer, de consoércio, de cartdo de crédito ou
deébito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagdo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem
como a manutengéo das referidas contas ativas e inativas.
15.03 - Locagéo e manutengdo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.
15.04 - Fornecimento ou emiss&@o de atestados em geral, inclusive atestados de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congénere.
15.05 - Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagao cadastral e congénere,
inclusé@o ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos. CCF ou
em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 - Emissao, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores:
comunicagdo com outra agéncia ou com a administragdo central: licenciamento
eletrénico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou
depositario; devolugédo de bens em custodia.
15.07 - Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso
a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas: acesso a outro banco e a
rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informacdes relativas a
contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 - Emissdo, reemissdo, alteragcdo, cessio, substituicdo, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, anlise e avaliagzo de operacdes de crédito;
emissdo, concessdo, alteragdo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e
congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de
direitos e obrigagdes, substituigao de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de
contrato, e demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral,
de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico ou por maquinas de
atendimento; fornecimento de posigdo de cobranga, recebimento ou pagamento;
emiss&o de carnés,fichas de compensagéo, impressos e documentos em geral.
15.11 - Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustacdo de protesto, manutengao
de titulos, reapresentagao de titulos, e demais servicos a eles relacionados.
15.12 - Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios. =
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15.13 - Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edicao, alteragéo,
prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissdo de registro de
exportacao ou de crédito; cobranga ou depésito no exterior; emissao, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servigos relativos a carta de crédito de importagao, exportacao e garantias
recebidas; envioe recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagées de
cambio.

15.14 - Fornecimento, emissao, reemissdo, renovagio e manutencédo de cartdo
magnético, cartéo de crédito, cartido de débito, cartao salério e congéneres.

15.15 - Compensagédo de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a
depdsito, inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento.

15.16 - Emissé&o, reemissao, liquidagéo, alteragéo, cancelamento e baixa de ordens
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;
servicos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emiss&o, fornecimento, devolugéo, sustagdo, cancelamento e oposigao de
cheques quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 - Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagdo e vistoria de imévelou
obra, andlise técnica e juridica, emissdo, reemissao, alteragao, transferéncia e
renegociagéo de contrato, emissdo e reemissdo do termo de quitagdo e demais
servigos relacionados a crédito imobiliario.

16 - Servigos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e
aquaviario de pessoas e passageiros, de mudangas, de cargas e de escolares.

16.02 - Outros servigos de transporte de natureza municipal.

17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e

congénere.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens

desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilagdo e fornecimento de dados e

informagSes de qualquer natureza, tele marketing, tele atendimento, televendas,

inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral,

resposta audivel, redagéo, edigéo, interpretagéo, revisdo, tradugéo, apoio e infra-

estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagao, programagéo ou organizagao técnica, financeira

ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocagdo de mao-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mé&o-de-obra, mesmo em caréater temporario, inclusive de

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador

de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de vendas, planejamento de

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragdo de desenhos, textos e demais

materiais publicitarios. e
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17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizagdo e administragdo de feiras, exposigdes,
congressos e congéneres.

17.10 - Organizagdo de festas e recepgbes; bufé (exceto o fornecimento de
alimentagédo e bebidas, quando praticado como revenda de mercadorias, com
emisséo de nota fiscal sujeita ao ICMS).

17.11 - Administragédo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.12 - Leilao e congéneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Analise de Organizacédo e Métodos.

17.17 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.20 - Estatistica.

17.21 - Cobranga em geral.

17.22 - Assessoria, andlise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro, selegéo,
gerenciamento de informagdes, administragéo de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operagdes de faturizagéo (factoring).

17.23 - Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

17.24 - Insercédo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periédicos e nas
modalidades de servigos de radiodifusdo sonora e de sons e imagens de recepgdo
livre e gratuita).

18 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeg¢éo
e avaliagéo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengéo e geréncia
de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servicos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de
seguros;inspegdo e avaliacédo de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevencao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres.
19.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
decorrentes de titulos de capitalizagdo e congéneres.

20 - Servigos de terminais rodoviarios e ferroviarios.

20.01 - Servicos de movimentagdo de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, servigos acessorios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.

-
~
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20.02 - Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, movimentagéo depassageiros,
mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e congénere.

21 - Servigos de registros publicos, distribuicao, cartorarios civil e civel e notariais.
21.01 - Servigos de registros publicos, distribuigéo, cartorarios civil e civel e
notariais.

22 - Servigos de exploragéo de rodovia.

22.01 - Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio
dos usuarios, envolvendo execugdo de servicos de conservagdo, manutengdo,
melhoramentos para adequagdo de capacidade e seguranga de transito,
operagao,monitoragdo, assisténcia aos usuarios e outros servigcos definidos em
contratos, atos de concess&o ou de permissdo ou em normas oficiais.

23 - Servigos de programagdo e comunicagdo visual, desenho industrial e
congénere.
23.01 - Servicos de programacido e comunicacdo visual, desenho industrial e
congénere.

24 - Servicos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagdo visual,
banners, adesivos e congéneres.
24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagéo visual,
banners, adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembarago de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros
adornos; embalsamento, embelezamento, conservagao ou restauragdo de
cadaveres.

25.02-Translado intramunicipal e cremagdo de corpos € partes de corpos
cadaveéricos.

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 - Manutengéo e conservagio de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cesséo de uso de espagos em cemitérios para sepultamento.

26 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas,
courrier e congéneres.
26.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas,
courrier e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social.
27.01 - Servigos de assisténcia social. e

—
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28 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01 - Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza.

29 - Servigos de biblioteconomia.
29.01 - Servigos de biblioteconomia.

30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecénica,
telecomunicagdes e congéneres.
31.01 - Servicos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagées e congéneres.

32 - Servigos de desenhos técnicos.
32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.
33.01 - Servicos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

34 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.
34.01 - Servigos de investigagoes particulares, detetives e congéneres.

35 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagées
publicas.

35.01 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagées
publicas, locutor e apresentador.

36 - Servigos de meteorologia.
36.01 - Servigos de meteorologia.

37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Servigos de museologia.
38.01 - Servigos de museologia.

39 - Servigos de ourivesaria e lapidagao.
39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido pelo
tomador do servigo).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda. >
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Art. 2° - O artigo 189, da Lei Municipal n°® 193/2003, passa a vigorar com as
seguintes alteragoes:

Art. 189 - O servigo considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do
prestador, exceto nas hipéteses previstas nos incisos | a XXIlI, quando o imposto
sera devido no local:

| — o do estabelecimento do tomador ou intermediario do servico ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipétese do § 12 do art. 12 desta
Lei Municipal;

Il - da instalag&o dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
servigos descritos no subitem 3.03 da lista anexa;

Il — da execugédo da obra, no caso dos servigos descritos no subitem 7.02 e 7.17 da
lista anexa;

IV — da demoligdo, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V — da execugdo de reparagdo, conservagdo e reforma de edificios, estradas,
pontes, portos e congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.05 da lista
anexa;

VI — da execugéo da varrigao, coleta, remogéo, incineragao, tratamento, reciclagem,
separacao e destinagao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VIl - da execugéo da limpeza, manutengéo e conservagdo de vias e logradouros
publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso dos
servigos descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIIl - da execugéo da decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX — da execug&o do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de
agentes fisicos, quimicos e biolégicos, no caso dos servicos descritos no subitem
7.12 da lista anexa;

X — da execugdo do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagso,
reparagao de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de arvores,
silvicultura, exploragéo florestal e dos servicos congéneres indissociaveis da
formagéo, manutengéo e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer
meios, no caso dos servigos descritos no subitem 7.14 da lista anexa; P
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Xl — da execugdo dos servicos de escoramento, contengcdo de encostas e
congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.15 da lista anexa:

B

XIl — da execugéo da limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos,
lagoas, represas agudes e congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem
7.16 da lista anexa;

XlIl - da guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves
e embarcagGes, no caso dos servigos descritos no subitem 11.01 da lista anexa;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados
ou monitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 da lista anexa:

XV — do armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagao e guarda do bens,
no caso dos servigos descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVI — da execugéo dos servigos de diversao, lazer, entretenimento e congéneres, no
caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XVII - do Municipio onde esta sendo executado o transporte, no caso dos servigos
descritos pelo item 16 da lista anexa;

XVIIl - do estabelecimento do tomador da mé&o-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servigos descritos pelo
subitem 17.05 da lista anexa;

XIX — da feira, exposi¢éo, congresso ou congénere a que se referir o planejamento,
organizagao e administragdo, no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.10 da
lista anexa;

XX — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviario, ferroviario ou metroviario,
no caso dos servigos descritos pelo item 20 da lista anexa.

XXI - do domicilio do tomador dos servigos dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXII - do domicilio do tomador do servigo no caso dos servigos prestados pelas
administradoras de cartdo de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

XXIII - do domicilio do tomador dos servigos dos subitens 10.04 e 15.09.

§ 1° No caso dos servicos a que se refere o subitem 3.03 da lista de Servigos,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municipio em cujo
territério haja extensdo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza, objetos de locagdo, sublocagdo, arrendamento, direito de
passagem ou permissao de uso, compartilhado ou néo.
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§ 2° - No caso dos servigos descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto
€ devido ao Municipio declarado como domicilio tributario da pessoa juridica ou
fisica tomadora do servigo, conforme informacgéo prestada por este.

4 *‘

4

§ 3° - No caso dos servigos prestados pelas administradoras de cartio de crédito e
debito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrénicos ou as maquinas das
operagOes efetivadas deverdo ser registrados no local do domicilio do tomador ou
usuario do servigo.

§ 4° - Na hipétese de descumprimento do disposto no caput ou no § 12, ambos do
art. 3%A desta Lei Complementar, o imposto serd devido no local do
estabelecimento do tomador ou intermediario do servico ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

§ 5° Exclui-se limitadamente da base de calculo do Imposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos servigos
previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de servigos, do artigo 1° desta Lei, ficando,
para tanto, o valor dos materiais deduzidos limitados em 40% (quarenta por cento)
do valor do custo total das obras, sendo necessaria a sua comprovagao no momento
do recolhimento do ISS ou da liberagdo do habite-se da obra.

Art. 3° - As aliquotas méximas e minimas do Imposto Sobre Servigos de Qualquer
Natureza séo as seguintes

I -5% (cinco por cento);
Il — 2% (dois por cento).

Art. 4°. O imposto ndo sera objeto de concessdo de isengdes, incentivos ou
beneficios tributarios ou financeiros, inclusive de reducéo de base de calculo ou de
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou
indiretamente, em carga tributaria menor que a decorrente da aplicagéo da aliquota
minima estabelecida no caput, exceto para os servigos a que se referem os subitens
7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Municipal.

§ 12 E nula a lei ou o ato do Municipio de Quinta do Sol que nao respeite as
disposicdes relativas a aliquota minima previstas neste artigo no caso de servico
prestado a tomador ou intermediario localizado em Municipio diverso daquele onde
esta localizado o prestador do servigo.

§ 2° A nulidade a que se refere o § 12 deste artigo gera, para o prestador do servico,
perante o Municipio de Quinta do Sol que nao respeitar as disposigdes deste artigo,
o direito a restituicdo do valor efetivamente pago do Imposto sobre Servicos de
Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula.
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Art. 3° - A lista anexa a Lei Municipal n°® 193/2003, de 15 de dezembro de 2003, e

suas novas aliquotas passam a vigorar com as alteragbes constantes do Anexo
Unico desta Lei Municipal.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro 18.
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TABELA DE ALIQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER

NATUREZA - ISS

Percentual do
Itens de Servicos Servicgo.
(Receita Bruta)
1 - Servigos de informatica e congéneres.
1.01 - Andlise e desenvolvimento de sistemas. 4%
1.02 - Programacao. 4%
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens, videos, paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de 4%
informacéo, entre outros formatos e congéneres.
1.04 - Elaboragédo de programas de computadores, inclusive de jogos
eletronicos, independentemente da arquitetura construtiva da maquina em 4%
que o programa sera executado, incluindo tablets, smartphones e
congéneres.
1.05 - Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de 4%
computacao.
1.06 — Assessoria e consultoria em informatica. 4%
1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusive instalagao, configuragéo e 4%
manutencdo de programas de computacéo e bancos de dados.
1.08 Planejamento, confecgdo, manutengdo e atualizagdo de paginas 4%
eletrénicas.
1.09 - Disponibilizagdo, sem cessdo definitiva, de contetidos de audio,
video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de 4%
livros, jornais e periddicos (exceto a distribuicdo de conteudos pelas
prestadoras de Servigo de Acesso Condicionado, sujeita ao ICMS).
2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 4%
2.02 - Servigos relacionados a utilizagdo de sementes com tecnologia 5%
transgénica.
3 - Servigos prestados mediante locagdo, cessdo de direito de uso e
congéneres.
3.01 Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5%
3.02 - Exploragéo de saldes de festas, centro de convengées, escritérios
virtuais, stands , quadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas
de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres, para 5%
realizacéo de eventos ou negécios de qualquer natureza.
3.03 - Locagéo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou
permissdo de uso, compartilhado ou n&o, de ferrovia, rodovia, postes, 5%
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.04 - Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporario. 5%
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4 - Servicos de saude, assisténcia médica e congéneres.

4.01 - Medicina e biomedicina. 4%
4.02 - Andlises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia,
tomografia e congéneres. 4%
4.03 Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, casas de

saude, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres. 4%
4.04 - Instrumentacao cirlrgica. 4%
4.05 - Acupuntura. 4%
4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares. 4%
4.07 - Servigos farmacéuticos. 4%
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 4%
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico,

organico e mental. 4%
4.10 - Nutricao. 4%
4.11 - Obstetricia. 4%
4.12 - Odontologia. 4%
4.13 - Ortéptica. 4%
4.14 - Préteses sob encomenda. 4%
4.15 - Psicanalise. 4%
4.16 - Psicologia. 4%
4.17 - Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres. 4%
4.18 - Inseminacéo artificial, fertilizagdo in vitro e congéneres. 4%
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres. 4%
420 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais

biolégicos de qualquer espécie. 4%
4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento modvel e 4%
congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para

prestagéo de assisténcia médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres. 4%
4.23 - Outros planos de saulde que se cumpram através de servigos de

terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 4%
operador do plano mediante indicagdo do rio.

5 - Servigcos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia. 4%
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres,

na area veterinaria. 4%
5.03 - Laboratérios de analise na area veterinaria. 4%
.04 - Inseminacéo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres. 4%
5.05 - Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres. 4%
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais

biolégicos de qualquer espécie. 4%
5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e 4%
congéneres.
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5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres. 4%

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 4%

6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros € congéneres. 4%
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres. 4%
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 4%
6.04 - Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e demais 4%
atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 4%
6.06 - Aplicacado de tatuagens, piercings e congéneres. 4%

7 - Servigos relativos a engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo, construgéo civil, manutengao, limpeza,
meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbanismo, paisagismo e congéneres. 4%

7.02 - Execugdo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de
obras de construgdo civil, de telecomunicagbes, sistema pré-moldado,
estruturas, hidraulica ou elétrica, alarmes e sistemas de segurancga e de
outras obras semelhantes, inclusive de revestimento em gesso,
sondagem, perfuragdo de pogos, escavagdo, drenagem e irrigagao,
terraplanagem, gradagem aradora, pavimentagdo, concretagem e a 5%
instalagdo e montagem de produtos, pecas e equipamentos, montagem
de elevadores, escadas e esteira rolantes, centrais de ar condicionado,
refrigeragdo ou ventilagdo, alambrados, cercas, redes de protegéo, telas e
equipamentos em construgado civil (exceto o fornecimento de mercadorias
com nota fiscal produzidas pelo prestador de servigos fora do local da
prestacdo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboragédo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e servicos de

engenharia; elaboracdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos 4%
executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demolicdo. 4%
7.05 - Dedetizagdo, desinfecgdo, desinsetizagdo, imunizagéo,
higienizagdo, desratizagdo, aplicagdo de herbicidas, pulverizagéo aérea,
motorizada e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias 5%

produzidas pelo prestador dos servigos, com nota fiscal, fora do local da
prestacdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagédo e instalagcdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,

revestimentos de parede, vidros, divisérias, placas de gesso e 4%
congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07 - Recuperagdo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e 4%
congéneres.

7.08 — Calafetacéo. 4%
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7.09 - Varrigéo, coleta, remogéo, incineragdo, tratamento, reciclagem,

separacéo e destinacgao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer. 4%
7.10 - Limpeza, manutencdo e conservagdo de vias e logradouros

publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres. 4%
7.11 Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores. 4%
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de

agentes fisicos, quimicos e bioldgicos. 4%
7.13 - Dedetizagdo, desinfeccdo, desinsetizagdo, imunizagao,
higienizagéao, desratizagéo, aplicagdo de herbicidas, pulverizagdo aérea, 5%
motorizada e congéneres.

7.14 - Florestamento, reflorestamento, mecanizagdo agricola,

terraceamento, cobertura de mudas, semeadura, sulcagédo, aplicagéo de
corretivos, adubagéo, tratos culturais, reparagdo de solo, plantio, silagem,
colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, exploragao 5%
florestal e dos servicos congéneres indissociaveis da formacgéao,
manutengéo e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer
meios.

7.15 - Escoramento, contencéo de encostas e servicos congéneres. 4%
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas,
represas, agudes e congéneres. 4%
7.17 - Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras de
engenharia, arquitetura e urbanismo. 4%
7.18 - Aerofotogrametria  (inclusive interpretagdo), cartografia,
mapeamento, levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, 4%

geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.

7.19 Pesquisa, perfuragdo, cimentagdo, mergulho, perfilagem,
concretacédo, testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos 4%
relacionados com a exploragéo e explotagdo de petréleo, gas natural e de
outros recursos minerais.

7.20 - Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres. 4%

8 - Servigos de educacgdo, ensino, orientagdo pedagdgica e educacional,
instrugao, treinamento e avaliagdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior

presencial ou a distancia. 3%
8.02 - Instrugdo, treinamento, auto-escola, aulas particulares, cursos a
distdncia, orientagdo pedagdgica e educacional, avaliagdo de 3%

conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service,
suiteservice, hotelaria maritima, motéis, pensdes e congéneres; ocupagao 4%
por temporada com fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e
gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servicos).

9.02 - Agenciamento, organizagédo, promocao, intermediacdo e execugéo
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de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e 4%
congéneres.
9.03 - Guias de turismo. 4%

10 - Servicos de intermediacdo e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, de
seguros, de cartdes de crédito, de planos de salde e de planos de 5%
previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos em geral,

valores mobiliarios e contratos quaisquer. 5%
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literaria. 5%
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de contratos de
arrendamento mercantil ( leasing ), de franquia ( franchising ) e de 5%

faturizagao ( factoring ).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens méveis ou
imoveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 5%
realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

10.06 - Agenciamento maritimo. 5%
10.07 - Agenciamento de noticias. 5%
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculagdo por quaisquer meios. 5%
10.09 - Representacéo de qualquer natureza, inclusive comercial. 5%
10.10 - Distribuicdo de bens de terceiros. 5%
11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e
congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcacgoes. 5%
11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e 5%
semoventes.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 5%
11.04 - Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagéo e guarda

de bens de qualquer espécie. 5%
12 - Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais. 4%
12.02 - Exibicdes cinematograficas. 4%
12.03 - Espetaculos circenses. 4%
12.04 - Programas de auditério. 4%
12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres. 4%
12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres. 5%
12.07 - Shows, ballet , dancgas, desfiles, bailes, éperas, concertos, recitais, 4%
festivais e congéneres.

12.08 - Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres. 4%
12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletrdnicas ou nao. 4%
12.10 - Corridas e competicdes de animais. 4%
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12.11 Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou 4%
sem a participagédo do espectador.

12.12 - Execugéo de musica. 4%
12.13 - Producdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, 4%
operas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

1214 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou nao, 4%
mediante transmissdo por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcloricos, trios elétricos e 4%
congéneres.

12.16 - Exibicao de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, 4%

concertos, desfiles, Operas, competicbes esportivas, de destreza
intelectual ou congéneres.

12.17 — Recreagdo e animagéo, inclusive em festas e eventos de qualquer 4%
natureza.

13 - Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagdo de sons, inclusive trucagem, dublagem, 4%
mixagem e congéneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagéo, copia, 4%
reproducdo, trucagem e congéneres.

13.03 - Reprografia, microfimagem e digitalizacao. 4%
13.04 - Composigao grafica, fotocomposigdo, clicheria, zincografia, 4%

litografia, fotolitografia.

13.05 - Composigao grafica, inclusive confecgéo de impressos graficos,
fotocomposicao, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se
destinados a posterior operagéo de comercializag&o ou industrializagao,
ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva 4%
ser objeto de posterior circulagédo, tais como bulas, rétulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugéo, quando
ficardo sujeitos ao ICMS.

14 - Servicos relativos a bens de terceiros. 4%
14.01 - Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisédo, carga e recarga,
conserto, restauragdo, blindagem, manutengdo e conservagado de 4%

maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao

ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica. 4%
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 4%
14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus e borracharia. 4%
14.05 - Restauragdo, tornearia e usinagem, recondicionamento,
acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, plastificagéo, 4%

costura, acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer.
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14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente 4%
com material por ele fornecido, exceto construgdo civil ou maquinas e
aparelhos fixos.

14.07 — Colocacédo de molduras e congéneres. 4%
14.08 - Encadernagdo, gravagdo e douracdo de livros, revistas e 4%
congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario 4%
final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 4%
14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral. 4%
14.12 — Funilaria, pintura e lanternagem. 4%
14.13 — Carpintaria, marcenaria e serralheria por encomenda. 4%
14.14 — Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. 4%

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive
aqueles prestados por institui¢des financeiras autorizadas a funcionar pela
Uni&o ou por quem de direito.

15.01 - Administragédo de fundos quaisquer, de consércio, de cartao de
crédito ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pre- 5%
datados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, 5%
bem como a manutencéo das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locagdo e manutengdo de cofres particulares, de terminais

eletrénicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 5%
geral.

15.04 - Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive

atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres. 5%

15.05 - Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e
congéneres, inclusdo ou excluséo no Cadastro de Emitentes de Cheques
sem Fundos CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5%

15.06 - Emissdo, reemissdo e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos,
bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administragao 5%
central; licenciamento eletrdnico de veiculos; transferéncia de veiculos;
agenciamento fiduciario ou depositario; devolugdo de bens em custddia.

15.07 - Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em geral,
por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, facsimile, internet e
telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 5%
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo,
extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por qualquer
meio ou processo.

15.08 Emissao, reemisséao, alteragéo, cessao, substituicdo, cancelamento
e registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliagéo de operagoes 5%
de crédito; emissdo, concessio, alteracdo ou contratagcdo de aval, fianga,
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anuéncia e congéneres; servigcos relativos a abertura de crédito, para
quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil ( leasing ) de quaisquer bens, inclusive
cessdo de direitos e obrigagdes, substituicdo de garantia, alteragéo, 5%
cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao
arrendamento mercantil ( leasing ).

15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos
em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos
e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrénico, 5%
automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de posicéo de
cobranga, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de
compensacgao, impressos € documentos em geral.

15.11 - Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustacdo de protesto,

manutengdo de titulos, reapresentacdo de titulos, e demais servigos a 5%
eles relacionados.
15.12 - Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios. 5%

15.13 - Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edi¢éo,
alteragéo, prorrogagdo, cancelamento e baixa de contrato de cambio;
emissdo de registro de exportagdo ou de crédito; cobranga ou depésito no 5%
exterior; emisséo, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a
carta de crédito de importagao, exportagdo e garantias recebidas; envio e
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de
cambio.

15.14 - Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagdo e manutengéo de

cartdo magnético, cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e 5%
congéneres.

15.15 - Compensagdo de cheques e titulos quaisquer, servigos
relacionados a depdsito, inclusive depésito identificado, a saque de contas 5%

quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrénicos e de atendimento.

15.16 - Emissao, reemissao, liquidacao, alteragdo, cancelamento e baixa
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio
ou processo; servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, 5%
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissdo, fornecimento, devolugdo, sustagcdo, cancelamento e
oposicao de cheques quaisquer, avulso ou por taldo. 5%

15.18 - Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de
imovel ou obra, analise técnica e juridica, emissédo, reemissao, alteragéo,
transferéncia e renegociagdo de contrato, emissdo e reemisséo do termo 5%
de quitacdo e demais servicos relacionados a crédito imobiliario.

16 - Servicos de transporte de natureza municipal.

16.01 - - Servigos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario,
ferroviario e aquaviario de pessoas e passageiros, de mudangas, de 4%
cargas e de escolares.

PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANA- CNPJ 76.950.047/0001-88
PRACASOLANGE MARQUES, 259 — CENTRO - CEP 37351&02 = FOHEIFAX (044) 3567 1313- E-MAIL-prefeitoqds@p-qds.com.br




Prefjectunra %ch’cc’,&al_,/«

% Quinta«~S

Gestdo 2017- 2020

16.02 - Outros servicos de transporte de natureza municipal.

17 - Servigcos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial
e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em
outros itens desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilagao e 5%
fornecimento de dados e informagdes de qualquer natureza, inclusive
cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em
geral, resposta audivel, redagéo, edi¢éo, interpretagéo, revisao, tradugao, 5%
apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenag&o, programagao ou organizagao técnica,

financeira ou administrativa. 5%
17.04 - Recrutamento, agenciamento, selegdo e colocagédo de méo-de- 5%
obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario,

inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou horarios, 5%

contratados pelo prestador de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogédo de vendas,

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo de 5%
desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 - Franquia ( franchising ). 5%
17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas. 5%
17.09 - Planejamento, organizagao e administragéo de feiras, exposigdes,
congressos e congéneres. 5%
17.10 - Organizagédo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento

de alimentacéo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 5%
17.11 - Administracdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.12 - Leildo e congéneres. 5%
17.13 - Advocacia. 5%
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 5%
17.15 - Auditoria. 5%
17.16 - Analise de Organizagdo e Métodos. 5%
17.17 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza. 5%
17.18 - Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares. 5%
17.19 - Consultoria e assessoria econdémica ou financeira. 5%
17.20 - Estatistica. 5%
17.21 - Cobranga em geral. 5%
17.22 - Assessoria, andlise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro,

selecdo, gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a 5%

receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de faturizagéo (
factoring ).

17.23 - Apresentagdo de palestras, conferéncias, seminarios e 5%
congéneres.

17.24 - Insergao de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periédicos e nas
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modalidades de servigos de radiodifusdo sonora e de sons e imagens de 5%
recepcao livre e gratuita).

18 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspecédo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevencéao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspec¢do e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de 5%
seguros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios,
inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, 5%
inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.

20 - Servicos de terminais rodoviarios e ferroviarios.

20.01 - Servicos de movimentagdo de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, servicos acessoérios, movimentagdo de

mercadorias, logistica e congéneres. 5%
20.02 - Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, movimentagao de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e 5%
congénere.

21 - Servigos de registros publicos, distribuicdo, cartorarios civil e civel e
notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, distribuicéo, cartorarios civil e civel
e notariais. 5%

22 - Servigos de exploracao de rodovia.

22.01 - Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedagio dos usuarios, envolvendo execugao de servigcos de conservagéo,
manutengao, melhoramentos para adequagéo de capacidade e seguranga 5%
de transito, operagéo, monitoragdo, assisténcia aos usuarios e outros
servigos definidos em contratos, atos de concessdo ou de permissdo ou
em normas oficiais.

23 - Servigos de programagao e comunicagado visual, desenho industrial e
congéneres.

23.01 - Servigos de programagdo e comunicagado visual, desenho
industrial e congéneres. 4%

24 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagao
visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagéao
visual, banners, adesivos e congéneres. 4%

25 - Servicos funerarios.

25.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas € outros paramentos; desembaraco de certiddo de O&bito; 4%
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fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservagao ou restauragcéo de cadaveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremagao de corpos e partes de corpos

cadaveéricos. 4%
25.03 - Planos ou convénio funerarios. 4%
25.04 - Manutencéao e conservacgao de jazigos e cemitérios. 4%
25.05 - Cessao de uso de espacos em cemitérios para sepultamento. 4%

26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

26.01 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 4%
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 - Servicos de assisténcia social.

27.01 - Servicos de assisténcia social. 4%
28 - Servicos de avaliagdo de bens e servicos de qualquer natureza.

28.01 - Servicos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza. 4%
29 - Servicos de biblioteconomia.

29.01 - Servigos de biblioteconomia. 4%
30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 4%

31 - Servigos técnicos em edificagdes, eletrdnica, eletrotécnica, mecénica,
telecomunicacdes e congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagbes, eletrénica, eletrotécnica,

mecanica, telecomunicagdes e congéneres. 5%
32 - Servigos de desenhos técnicos.
32.01 - Servigos de desenhos técnicos. 4%

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

33.01 Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e

congéneres. 5%
34 - Servicos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.
34.01 - Servigcos de investigacdes particulares, detetives e congéneres. 4%

35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e
relagdes publicas.

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e

relacdes publicas. 4%
36 - Servicos de meteorologia.

36.01 - Servigos de meteorologia. 4%
37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. 4%
38 - Servicos de museologia.

38.01 - Servicos de museologia. 4%

39 - Servigos de ourivesaria e lapidacao.
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39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for

fornecido pelo tomador do servico). 4%
40 - Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 4%

i
~

Quinta do Sol, 27 de Setembroﬁe/2017.

P
Ve,

ROMERO

PREFEITURA DE QUINTA DO SOL - ESTADO DO PARANA- CNPJ 76.950.047/0001-88
PRACASOLANGE MARQUES, 259 - CENTRO — CEP 3735513702 —FONEIFAX (044) 3567 1313- E-MAIL-prefeitoqds@p-qds.com.br



